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/ Jfomeia Superintendente da s.s.o.-

1m!' SILV.&1 Prefeito do Mu.nic:Ípio de .Assis 1 usando 
de suas atribuições e tendo m vista o disposto no artigo 4a da 

Lei na 1 12Z1 de 18 de setembro de 1 964, resolve no.m.ear, "ad-r,1 
ferendum" da Câmara Manicipa11 o Bagenbeiro Lu!z Lopes de Carva-
lho, posto à disposição da Prefeitura HuDicipal de .Assis pelo 
Gov3rao do Estado, para exercer o cargo de Superintendente da 
Superintendê.acia de Serviços e Obras, criada pela �erida Lei. 

Prefeitura Municipal de A is1 em Z.3 de setembro 
de 1 964.-

Publicado no Departamento de .&c!m1bistração da Pr.a 
feitura, em. Z3 de setembro de 1 9�-
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. D.1r Departamento de Adm1n1str11çi11.-


